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Assunto:  Análise da Minuta do Convênio Nº 51/2025,  a ser  celebrado entre  o Tribunal  de

Jus�ça do Estado do Ceará (TJCE), o Serviço Nacional de Proteção ao Crédito (SPC Brasil) e a

Câmara de Dirigentes Lojistas de Fortaleza (CDL Fortaleza).

DECISÃO

R.h.

Em evidência,  o  processo administra�vo acima iden�ficado,  por  meio  do qual  a

Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios encaminhou, para análise da Consultoria

Jurídica,  minuta  do Convênio nº 51/2025, a ser  celebrado entre o e.  Tribunal  de Jus�ça do

Estado do Ceará (TJCE), o Serviço Nacional de Proteção ao Crédito (SPC Brasil) e a Câmara de

Dirigentes Lojistas de Fortaleza (CDL Fortaleza), que tem por objeto a “mútua cooperação entre

as partes de forma a possibilitar, aos Juízes e Servidores previamente autorizados e cadastrados,

o acesso ao sistema SPCJUD man�do pelo SPC BRASIL, com a finalidade exclusiva de instrução

processual.”.
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Após  manifestação  e  decisão  sobre  a  regularidade  do  instrumento,  retornou  à

COJNR a minuta com pequenas alterações, reputadas regulares e que, ademais, não alterariam

a substância do que pretendido anteriormente.

Sendo  assim,  com  fulcro  nas  razões  expostas  pela  Consultoria  Jurídica  desta

Presidência, APROVO o parecer, DETERMINO a efe�vação das modificações indicada pelo SPC e

AUTORIZO a formalização do Convênio nº 51/2025 em questão.

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenadoria de Central de Contratos e

Convênios – CCECC, para as providências devidas.

Fortaleza/CE, hora e data indicadas na assinatura digital.

Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Presidente
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